
MUNICÍPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ

CÁMARA MUNICIPAL

EDITAL

DOUTOR JOÃO MANUEL DO AMARAL ESTEVES, PRESIDENTE DA
CÁMARA MUNZCÃPAL DE ARCOS DE VALDEVEZ:

TORNA PÚBLICO, nos termos do artigo 91(7 da Lei no 169/99, de 18 de setembro
alterada pela Lei no 5- AIZOOZ, de ll de janeiro, que a Assembleia Municipal de Arcos de

Valdevez, na sua sessão ordinária de 27 de junho de 2024, aprovou as seguintes deliberações:

- Apreciadas favoravelmente, por maioria, com nove abstenções, os Documentos de

Prestação de Contas Consolidadas relativas ao exercício de 2023;

- Autorizada, por unanimidade, a repartição de encargos plurianuais relativos à

aquisição de serviços de seguros;

- Aprovados, por unanimidade, os protocolos de apoio financeiro a celebrar com as

freguesias de Aguiã, Cabreiro, Senharei e Sistelo, e uniões de freguesias de Álvora e Loureda, de

Guilhadeses e Santar e de Jolda (Madalena) e Rio Cabrão;

- Aprovadas, por unanimidade, as propostas de alteração aos acordos de transferência

de competências para os órgãos das freguesias de Ázere Cabana Maior e Soajo, e uniões de
freguesias de Álvora e Loureda de Arcos de Valdevez (Salvador) Vila Fonche e Parada e de S.
Jorge e Ermelo;

- Autorizada, por unanimidade, a repartição de encargos plurianuais relativos à

aquisição de serviço de confeção e fornecimento de refeições para os alunos do Agrupamento de

Escolas de Valdevez.

Foi também aprovada, por maioria, com uma abstenção, a proposta de recomendação

à Câmara Municipal de forma a promover a elaboração do Plano Municipal de Integração do

Imigrante, apresentada pelo Grupo Municipal do PS.

Paços do Município de Arcos de Valdevez, 26 de julho de 2024.

O Presidente da Câmara Municipal,

,'- João Manuel do Amaral Esteves)
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